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tura Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias. Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de janeiro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 218/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0001557 de 21.01.2025;
R E S O L V E
Art. 1º Ceder a Servidora Mariana Pereira de Oliveira, matrícula nº 
3000414, para exercer suas atividades na Secretaria Municipal de 
Educação de Niterói sem prazo determinado, a contar de 01 de janeiro 
de 2025, sem ônus para Prefeitura Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de janeiro de 2025 
WASHINTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 219/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0001551 de 20.01.2025;
R E S O L V E
Art. 1º Ceder a Servidora Michelle Soares Calassara, matrícula nº 
3001096, para exercer suas atividades no Instituto Darcy Ribeiro,  sem 
prazo determinado, a contar de 01 de janeiro de 2025, sem ônus para 
Prefeitura Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de janeiro de 2025 
WASHINTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 256/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 143/2025 de 20 de janeiro de 
2025 que cede Priscilla Rodrigues Lopes, matrícula nº 8548, para 
exercer atividades da Prefeitura Municipal de Japeri.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 20.01.2020.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 23 de janeiro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 331/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0001914 de 23.01.2025;
R E S O L V E:
Art. 1º Ceder a servidora PRISCILA FRANÇA DE ALMEIDA SOUZA, 
PROF DOCENTE II, matrícula nº 5539, para exercer suas atividades 
no Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, por prazo indeter-
minado, a contar de 01 de janeiro de 2025, sem ônus para Prefeitura 
Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de janeiro de 2025 
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO

14 – SECRETARIA 
DE ADMINISTRA-

ÇÃ O
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 1500 21621 R$ 

1.933.000,00
45 – FUNDAÇÃO 

ESTATAL DE SAÚ-
DE DE MARICÁ 

- FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.302.116.2548
MANUT. OPER. 

GESTÃO DA ATEN-
ÇÃO ESPECIALI-

ZADA 3.3.9.0.39 1501 21857 R$ 34.300,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚ-

DE DE MARICÁ 
- FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.302.116.2548
MANUT. OPER. 

GESTÃO DA ATEN-
ÇÃO ESPECIALI-

ZADA
4.4.9.0.52 1501 21943 R$ 3.080,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚ-

DE DE MARICÁ 
- FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.122.101.2531
PESSOAL E EN-

CARGOS SOCIAIS 
DA FEMAR

3.3.9.0.39 1501 21847 R$ 32.620,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚ-

DE DE MARICÁ 
- FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

10.302.116.2549
PES. E ENCARG. 

SOCIAIS DA ATEN-
ÇÃO ESPECIALI-

ZADA
3.1.9.0.94 1501 21858 R$ 30.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
9.103.265,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 22, de 05/02/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 19.932.401,49 (DEZENOVE MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E 
DOIS MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO OR-
ÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 19.932.401,49 (DEZENOVE MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS 
MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO

1 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.843.0.3

AMORTIZAÇÃO E 
ENCARGOS DA 
DÍVIDA- INSS

4.6.9.0.71 2500 21970 R$ 
19.932.401,49

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
19.932.401,49

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 168/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0000752 de 09.01.2025;
R E S O L V E
Art. 1º Ceder o Servidor Thiago Oliveira de Resende, matrícula nº 
8836, para exercer suas atividades na Autarquia Gestora de Previ-
dência Social do Município de Niterói (Niterói Prev), sem prazo deter-
minado, a contar de 01 de janeiro de 2025, sem ônus para Prefeitura 
Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias. Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de janeiro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0001552 de 20.01.2025;

R E S O L V E
Art. 1º Ceder o Servidor Adalmir Cardoso Ribeiro Filho, matrícula nº 
3001003, para exercer suas atividades na Prefeitura Municipal de Ma-
caé, sem prazo determinado, a contar de 01 de janeiro de 2025, com 
ônus para Prefeitura Municipal de Macaé.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposi-
ções contrárias. Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de janeiro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 217/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 0000985 de 13.01.2025;
R E S O L V E
Art. 1º Ceder o Servidor José Antônio Frasson, matrícula nº 6689, 
para exercer suas atividades na Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá (SOMAR), considerando a necessidade de prorrogação até 
31/12/2026, a contar de 01 de janeiro de 2025, com ônus para Prefei-


